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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 
Pró-reitoria de Ensino

ANEXO VI -  FORMULÁRIO DE PONTUAÇÃO PARA AS FUNÇÕES DE PROFISSIONAL DE ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL
	1º etapa

	Critério
	Pontuação
	Pontuação requerida pelo candidato

	Titulação 
	
	

	Doutorado em área vinculada à Educação
	10 pontos
	

	Mestrado em área vinculada à Educação
	7 pontos
	

	Especialização em área vinculada à Educação
	5 pontos
	

	Doutorado em qualquer área
	7 pontos
	

	Mestrado em qualquer área
	5 pontos
	

	Especialização em qualquer área
	3 pontos
	

	Pontuação máxima
	10 pontos
	

	Experiência Profissional
	
	

	Experiência como Coordenador(a) de equipe de assistência/apoio estudantil
	2 pontos por semestre (limitado a 10 pontos)
	

	Experiência como membro de equipe de assistência/apoio estudantil
	1 ponto por semestre (limitado a 10 pontos)
	

	Experiência em atuação no Programa Partiu IF
	2 pontos por mês (limitado a 10 pontos)
	

	Participação em projetos de ensino, pesquisa ou extensão
	1 ponto por projeto (limitado a 10 pontos)
	

	Pontuação máxima
	40 pontos
	

	Pontuação total
	50 pontos
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